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Proposição Eletrônica nº 469

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO  À  CRIAÇÃO  DA  SECRETARIA  ESPECIAL  DA
MULHER OU COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER

A proposta de criação de uma Secretaria Especial da Mulher ou
Coordenadoria Especial da Mulher consiste no Poder  Executivo desenvolver políticas públicas
para as mulheres em diversas áreas, como por exemplo:

1.  Saúde:  priorizar  o  atendimento  de  obstetras,  pediatras  e
ginecologistas, criar o Centro de Referência ao Atendimento à Mulher e o Instituto do Câncer
de Mama;

2.  Violência: enfrentamento à violência e proteção às vítimas, com
atendimento jurídico e psicológico;

3.  Mercado de trabalho: fomentar o empreendedorismo e acesso
ao mercado de trabalho;

4. Área social;
5.  Juventude:  criar  ações  relativas  à  gravidez  na  adolescência,

entre outras.

Poderá,  também,  fazer  uma  integração  com  órgãos  estaduais,
federais e privados, ONGs, associações, além de buscar recursos na Secretaria Nacional de
Políticas para as mulheres em Brasília.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,  solicitando que Sua Excelência  preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) Existe  a  possibilidade  de  criação  da  Secretaria  Especial  da
Mulher ou Coordenadoria Especial da Mulher?

b) Se positivo, qual é a previsão para que isso aconteça?

c) Se negativo, expor os motivos. 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de agosto de 2017.
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse http://sapl.camaraassis.sp.gov.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 469.
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